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O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 411/SAS/MS, de 9 de gosto de 2005, que inclui procedimentos realizados pelos Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD), na Tabela de Procedimentos, Medicamentos,

Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
Considerando a Portaria nº 2.867/GM/MS, de 27 de novembro de 2008, que estabelece recursos a serem transferidos do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC) ao Teto Financeiro Anual da

Assistência Ambulatorial e Hospitalar de Média e Alta Complexidade (MAC);
Considerando a Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012, que altera o valor dos procedimentos de prótese dentária na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órtese, Prótese e Materiais Especiais

(OPM), do Sistema Único de Saúde (SUS) e estabelece recursos anuais a serem incorporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade dos Estados, Municípios e Distrito Federal para confecção de
próteses dentárias nos Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD); e

Considerando o Ofício nº 3.043/2014/GABSEC, que solicita a alteração do tipo de repasse dos recursos financeiros do Teto Financeiro Anual do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade referente
ao custeio mensal do Laboratório Regional de Prótese Dentária (LRPD) do Município de São Gonçalo do Amarante (CE), resolve:

Art. 1º Fica alterado o tipo de repasse, de Municipal para Estadual, dos recursos financeiros do Teto Financeiro Anual do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade referente ao custeio mensal do
Laboratório Regional de Prótese Dentária (LRPD) a seguir:

UF Código Município Portaria de Habilitação Recurso Anual (R$)
CE 231240 São Gonçalo do Amarante Portaria nº 2.375/GM/MS, de 7 de outubro de 2009. 47.160,00

Portaria nº 1.172/GM/MS, de 19 de maio de 2011. 20.000,00
Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012. 16.750,00

TO TA L 83.910,00

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 1º, para o Fundo Estadual de Saúde do Ceará, de forma regular
e automática, em parcelas mensais.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - RAB-BSOR-SM (Plano
Orçamentário 0007) Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência abril de 2014.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 2.490, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2014

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de equipes de Atenção Domiciliar - Programa Melhor em Casa, devido à ausência de alimentação de dados no Sistema
de Registro das Ações Ambulatoriais de Saúde (RAAS), por período superior a 60 (sessenta) dias.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;
Considerando o disposto na Portaria nº 963/GM/MS, de 27 de maio de 2013, que Redefine a Atenção Domiciliar no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS , de 21 de outubro de 2011;
Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica transferidos para Municípios e Distrito Federal; e
Considerando o não preenchimento do Sistema de Registro das Ações Ambulatoriais de Saúde (RAAS), pelas Equipes de Atenção Domiciliar por período superior a 60 (sessenta) dias, resolve:
Art. 1º Suspender a transferência de incentivos financeiros da competência financeira setembro de 2014, referentes ao número de Equipes de Atenção Domiciliar - Programa Melhor em Casa do proponente

Secretaria Municipal de Saúde no anexo a esta Portaria, devido não preenchimento do Sistema de Registro das Ações Ambulatoriais de Saúde (RAAS), por período superior a 60 (sessenta) dias.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência setembro de 2014.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF CÓDIGO IBGE MUNICÍPIO EMAD Tipo 1 EMAD Tipo 2 EMAP
SC 421050 M A R AV I L H A 0 1 0

TO TA L 0 1 0

PORTARIA Nº 2.491, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2014

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de
Equipes de Atenção Domiciliar - Programa Melhor em Casa, devido à au-
sência de alimentação de dados no Sistema de Registro das Ações Am-
bulatoriais de Saúde (RAAS), por período superior a 60 (sessenta) dias.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos
para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Portaria nº 963/GM/MS, de 27 de maio de 2013, que redefine a
Atenção Domiciliar no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº
2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos
recursos da Atenção Básica transferidos para Municípios e Distrito Federal; e

Considerando o não preenchimento do Sistema de Registro das Ações Ambulatoriais de Saúde
(RAAS), pelas Equipes de Atenção Domiciliar por período superior a 60 (sessenta) dias, resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência de incentivos financeiros da competência financeira agosto
de 2014, referentes ao número de equipes de Atenção Domiciliar - Programa Melhor em Casa do
proponente Secretaria Municipal de Saúde no anexo a esta Portaria, devido não preenchimento do
Sistema de Registro das Ações Ambulatoriais de Saúde (RAAS), por período superior a 60 (sessenta)
dias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência agosto de 2014.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF CÓDIGO IBGE MUNICÍPIO EMAD Tipo 1 EMAD Tipo 2 EMAP
MG 313760 LAGOA SANTA 1 0 1

TO TA L 1 0 1

PORTARIA Nº 2.492, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2014

Credencia Municípios a receberem os incentivos financeiros referentes às
ações de Saúde Bucal, no âmbito da estratégia Saúde da Família.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica (PNAB), estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para organização da
atenção básica; e

Considerando a Portaria nº 978/GM/MS, de 16 de maio de 2012, que define valores de
financiamento do Piso da Atenção Básica variável para as Equipes de Saúde da Família e Equipes de
Saúde Bucal e aos Núcleos de Apoio à Saúde da Família, instituídos pela Política Nacional de Atenção
Básica, resolve:

Art. 1º Ficam credenciados os Municípios descritos no anexo a esta Portaria a receberem o
incentivo às ações de Saúde Bucal, no âmbito da estratégia Saúde da Família.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do or-
çamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.2015.20AD (PO -
0006 - Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO À SAÚDE BUCAL

UF CÓD. MUN. MUNICÍPIO MOD. 1 MOD. 2 TO TA L
AL 2705507 MURICI 11 0 11
AL 2709152 TEOTONIO VILELA 16 0 16

Total da UF: 2 27 0 27
AM 1300201 ATALAIA DO NORTE 4 0 4

Total da UF: 1 4 0 4
AP 1600238 FERREIRA GOMES 3 0 3
AP 1600501 OIAPOQUE 11 0 11

Total da UF: 2 14 0 14
BA 2902252 A R ATA C A 5 0 5
BA 2903508 BELO CAMPO 3 0 3
BA 2 9 11 6 5 9 GUAJERU 4 0 4
BA 2912400 IBIPEBA 4 0 4
BA 2916708 I TA Q U A R A 4 0 4
BA 2926400 RIACHO DE SANTANA 8 0 8

Total da UF: 6 28 0 28
CE 2313351 TEJUCUOCA 7 0 7

Total da UF: 1 7 0 7
ES 3200102 AFONSO CLAUDIO 8 0 8
ES 3202405 G U A R A PA R I 16 0 16
ES 3204302 PRESIDENTE KENNEDY 5 0 5

Total da UF: 3 29 0 29
MA 2100154 AGUA DOCE DO MARA-

NHAO
4 1 5

MA 2100436 ALTO ALEGRE DO MARA-
NHAO

6 0 6

MA 2102036 BOM JESUS DAS SELVAS 5 0 5
MA 2108454 P E R I TO R O 6 0 6
MA 2 1111 0 2 SAO JOAO DOS PATOS 10 0 10

Total da UF: 5 31 1 32
MG 3107406 BOM DESPACHO 0 23 23
MG 3108552 BRASILANDIA DE MINAS 4 0 4
MG 3108602 BRASILIA DE MINAS 0 9 9
MG 3 11 2 4 0 6 CAPETINGA 3 0 3
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MG 3 11 4 2 0 4 CARMO DO CAJURU 4 1 5
MG 3 11 5 1 0 2 CASSIA 2 0 2
MG 3 11 5 8 0 5 CENTRALINA 5 0 5
MG 3 11 6 1 5 9 CHAPADA GAUCHA 0 5 5
MG 3 11 9 8 0 7 CORREGO DANTA 2 0 2
MG 3121902 DIVINESIA 2 0 2
MG 3124005 E RVA L I A 9 0 9
MG 3128600 GUARDA-MOR 2 0 2
MG 3133501 I TA P E C E R I C A 11 0 11
MG 3134202 I T U I U TA B A 7 4 11
MG 3135209 JANUARIA 6 21 27
MG 3137502 LAGOA FORMOSA 8 0 8
MG 3138609 LIMA DUARTE 4 1 5
MG 3140001 MARIANA 13 0 13
MG 3141207 M AT U T I N A 2 0 2
MG 3141603 MERCES 3 0 3
MG 3161502 SAO GERALDO 4 0 4
MG 3162955 SAO JOSE DA LAPA 4 2 6
MG 3165701 SENADOR FIRMINO 2 0 2
MG 3171071 VEREDINHA 0 3 3
MG 3171402 VIEIRAS 2 0 2
MG 3172004 VISCONDE DO RIO BRANCO 12 0 12

Total da UF: 26 111 69 180
MT 5106372 PEDRA PRETA 2 1 3

Total da UF: 1 2 1 3
PA 1502756 CONCORDIA DO PARA 7 0 7
PA 1506708 SANTANA DO ARAGUAIA 6 1 7
PA 1508126 ULIANOPOLIS 5 0 5

Total da UF: 3 18 1 19
PB 2502508 BOQUEIRAO 8 0 8
PB 2502904 BREJO DOS SANTOS 3 0 3
PB 2507507 JOAO PESSOA 371 0 371
PB 2509404 MOGEIRO 7 0 7
PB 2515971 SOBRADO 4 0 4

Total da UF: 5 393 0 393
PE 2601904 BEZERROS 17 0 17
PE 2608255 J U C AT I 5 0 5
PE 2609154 MANARI 6 0 6
PE 2612307 SALOA 8 0 8
PE 2615300 TIMBAUBA 20 0 20

Total da UF: 5 56 0 56
PR 4104204 CAMPO LARGO 16 5 21
PR 4105805 COLOMBO 23 0 23
PR 4107652 FAZENDA RIO GRANDE 8 2 10
PR 4 11 7 3 0 5 O RT I G U E I R A 3 1 4
PR 4120606 P R U D E N TO P O L I S 8 0 8

Total da UF: 5 58 8 66
RJ 3301504 CORDEIRO 5 0 5
RJ 3301876 IGUABA GRANDE 9 0 9
RJ 3302254 I TAT I A I A 7 0 7
RJ 3303302 NITEROI 24 0 24
RJ 3304201 RESENDE 29 0 29

Total da UF: 5 74 0 74
RN 2401800 BREJINHO 6 0 6
RN 2414407 TO U R O S 16 0 16

Total da UF: 2 22 0 22
RS 4300604 A LV O R A D A 14 1 15
RS 4304200 CANDELARIA 4 0 4
RS 4304606 CANOAS 19 0 19
RS 4305454 CIDREIRA 4 0 4
RS 4306106 CRUZ ALTA 13 0 13
RS 4308508 FREDERICO WESTPHALEN 5 0 5
RS 4309001 GIRUA 3 0 3
RS 4313409 NOVO HAMBURGO 3 0 3
RS 4314902 PORTO ALEGRE 68 46 11 4
RS 4315909 RODEIO BONITO 3 0 3
RS 4316451 SALTO DO JACUI 1 0 1
RS 4316808 SANTA CRUZ DO SUL 11 0 11
RS 4316972 SANTA MARGARIDA DO

SUL
1 0 1

RS 4317103 SANTANA DO LIVRAMENTO 7 0 7
RS 4318804 SAO LOURENCO DO SUL 12 0 12
RS 4320701 SOBRADINHO 3 0 3
RS 4321204 TA Q U A R A 8 0 8
RS 4321303 TA Q U A R I 4 0 4
RS 4321956 TRINDADE DO SUL 3 0 3

Total da UF: 19 186 47 233
SC 4202578 BOM JESUS DO OESTE 0 1 1
SC 4202701 BOTUVERA 2 0 2
SC 4212908 PINHALZINHO 6 2 8
SC 4213708 POUSO REDONDO 4 0 4
SC 4214904 RIO FORTUNA 0 2 2
SC 4217808 TA I O 6 0 6

Total da UF: 6 18 5 23
SP 3507605 BRAGANCA PAULISTA 24 1 25
SP 3515103 EMBU-GUACU 5 1 6
SP 3523107 I TA Q U A Q U E C E T U B A 8 0 8
SP 3526704 LEME 9 0 9
SP 3535200 PALMEIRA D'OESTE 3 0 3
SP 3541901 QUELUZ 4 0 4
SP 3551702 S E RTA O Z I N H O 4 0 4
SP 3556404 VARGEM GRANDE DO SUL 20 0 20

Total da UF: 8 77 2 79
Total Geral: 105 11 5 5 134 1289

PORTARIA Nº 2.493, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2014

Credencia Municípios a receberem os incentivos financeiros referentes às
estratégias de Agentes Comunitários de Saúde e Saúde da Família.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica (PNAB), estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para organização da
atenção básica;

Considerando a Portaria nº 978/GM/MS, de 16 de maio de 2012, que define valores de
financiamento do Piso da Atenção Básica Variável para as Equipes de Saúde da Família e Equipes de
Saúde Bucal e aos Núcleos de Apoio à Saúde da Família, instituídos pela Política Nacional de Atenção
Básica;

Considerando a Portaria nº 1.834/GM/MS, de 27 de agosto de 2013, que institui e redefine
valores diferenciados de custeio às Equipes de Saúde da Família que possuem profissionais médicos
integrantes de programa nacionais de provimento; e

Considerando a Portaria nº 1.131/GM/MS, de 23 de maio de 2014, que disciplina o repasse do
Piso de Atenção Básica Variável a ser transferido aos Municípios, Distrito Federal que não efetuaram o
cadastramento dos profissionais do Projeto Mais Médicos para o Brasil junto ao Sistema do Cadastro
Nacional de Estabelecimento de Saúde, resolve:

Art. 1º Ficam credenciados os Municípios descritos no anexo II a esta Portaria, dos Estados
relacionados no anexo I, a receberem os incentivos às estratégias de Agentes Comunitários de Saúde e
Saúde da Família.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do or-
çamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.2015.20AD (PO -
0006 - Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família), para implantação de novas equipes e
contratações de agentes comunitários de saúde.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DOS INCENTIVOS A EACS E ESF

UF MUNICÍPIO AGENTES EQUIPES
AC 1 54 8
AL 3 214 30
AM 1 49 8
AP 2 59 14
BA 3 11 6 19
CE 7 307 61
ES 4 359 53
MA 11 840 103
MG 40 2.765 421
MT 2 129 18
PA 5 398 16
PB 6 1.979 396
PE 5 304 48
PR 7 588 100
RJ 3 248 42
RN 2 109 22
RO 2 199 27
RS 41 3.137 582
SC 7 205 40
SE 2 93 16
SP 12 1.456 220
TO 1 71 10

Total Geral: 167 13.679 2.254

ANEXO II

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DOS INCENTIVOS A EACS E ESF

UF CÓD.
MUN.

MUNICÍPIO AGENTES EQUIPES

AC 1200385 PLACIDO DE CASTRO 54 8
Total da UF: 1 54 8

AL 2704708 MARECHAL DEODORO 11 9 15
AL 2705507 MURICI 68 11
AL 2706109 OURO BRANCO 27 4

Total da UF: 3 214 30
AM 1300201 ATALAIA DO NORTE 49 8

Total da UF: 1 49 8
AP 1600238 FERREIRA GOMES 17 3
AP 1600501 OIAPOQUE 42 11

Total da UF: 2 59 14
BA 2902252 A R ATA C A 27 5
BA 2912400 IBIPEBA 37 8
BA 2931806 TREMEDAL 52 6

Total da UF: 3 11 6 19
CE 2300507 A L C A N TA R A S 27 5
CE 2301703 AURORA 61 12
CE 2304236 C R O ATA 43 9
CE 2304350 FORQUILHA 52 11
CE 2305357 ICAPUI 46 8
CE 2310852 P I N D O R E TA M A 42 9
CE 2313559 TURURU 36 7

Total da UF: 7 307 61
ES 3200102 AFONSO CLAUDIO 84 13
ES 3202405 G U A R A PA R I 216 28
ES 3203346 MARECHAL FLORIANO 33 7
ES 3204302 PRESIDENTE KENNEDY 26 5

Total da UF: 4 359 53
MA 2100436 ALTO ALEGRE DO MARANHAO 71 13
MA 2100956 ARAME 100 10
MA 2101251 BACABEIRA 52 8
MA 2101608 BARRA DO CORDA 260 21
MA 2102358 BURITIRANA 49 7
MA 2105005 HUMBERTO DE CAMPOS 83 10
MA 2105351 ITAIPAVA DO GRAJAU 47 7
MA 2105807 LAGO DO JUNCO 35 4
MA 2108454 P E R I TO R O 69 11
MA 2 111 0 7 8 SAO JOAO DO SOTER 56 9
MA 2 11 2 2 7 4 TUFILANDIA 18 3

Total da UF: 11 840 103
MG 3105608 BARBACENA 183 27
MG 3107406 BOM DESPACHO 11 6 23
MG 3109105 BUENO BRANDAO 24 4
MG 3 11 2 0 5 9 C A N TA G A L O 11 2
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